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ANEXO II DA RESOLUÇÃO CIB/MT Nº 42 DE 15 ABRIL DE 2021.
CRONOGRAMA REFERENTE ÀS ETAPAS PARA A MIGRAÇÃO DA DISPENSAÇÃO DOS MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO DAS HEPATITES 

VIRAIS DO CEAF PARA O CESAF, NO ESTADO DE MATO GROSSO.

2021 2022
MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL

Cadastrar junto ao Ministério 
da Saúde as 25 Unidades 
Dispensadoras de Medicamentos 
(UDMs), para utilização do SICLOM 
aba Hepatites que são referência 
para os CTA/SAE existentes.

X X X X X X X X

Realizar Capacitação/atualização 
das equipes quanto às diretrizes de 
tratamento dos Protocolos Clínicos e 
Diretrizes Terapêuticas e Coinfecções  
(PCDTs), Sistema de Logística 
de Medicamentos (SICLOM), 
Fluxos operacionais e logística 
dos medicamentos no CESAF, em 
parceria com  Ministério da Saúde/
SES/SAF/MT e Municípios.

X X X X X X X X X X X X X

Migração de componente do CEAF 
para o CESAF da distribuição/
dispensação dos medicamentos 
para tratamento das Hepatites Virais  
(encaminhamentos de novas UDMs 
e novos pacientes aos serviços 
indicados e pactuados na CIB/MT 
e dispensando os medicamentos 
conforme o  fluxo).

X X X X X X X X X X X X X

Migração gradativa dos pacientes 
novos com Hepatite C que irão 
realizar o tratamento, incluídos no 
modelo vigente e cadastrados no 
SICLOM.

X X X X X X X X

Migração gradativa dos pacientes 
em tratamento para Hepatite B, 
que renovarem a receita,  incluídos 
no modelo vigente e cadastrados 
SICLOM.

X X X X X X X X

<END:1239870:58>

<BEGIN:1239875:58>

RESOLUÇÃO CIB/MT Nº 44 DE 15 DE ABRIL DE 2021.

Dispõe sobre o incremento do recurso no 
teto financeiro do município de Cuiabá 
da Rede Cegonha, referente a 01 (um) 
leito de Unidade de Cuidados Intermedi-
ários Neonatal Convencional (UCINCO) 
Qualificado pela Rede Cegonha no PAR/2012 
no Hospital Geral de Cuiabá, situado 
na Região na Região de Saúde Baixada 
Cuiabana, Estado de Mato Grosso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e considerando:

I - A Portaria GM/MS n°. 1.459, de 24 de junho de 2011, que institui a Rede 
Cegonha, no âmbito do SUS;

II - A Resolução CIB/MT n°. 114, de 17 de maio de 2012, que homologa 
o Plano Regional para implantação da Rede Cegonha na Região de Saúde 
Prioritária Baixada Cuiabana do estado de Mato Grosso;

III - A Portaria Nº 1.886, de 4 de setembro de 2012, que aprova a Etapa 
I do Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado do Mato Grosso e aloca 
recursos financeiros para sua implementação;

IV - A Portaria GM/MS n°. 1.020, de 29 de maio de 2013, que institui as 
diretrizes para organização da atenção à saúde na gestação de alto risco e 

define os critérios para implantação e habilitação dos serviços de referência 
à atenção à saúde na gestação de alto risco, incluída a Casa de gestante, 
bebê e puérpera (CGBP), em conformidade com a Rede Cegonha;

V - A Portaria GM/MS nº 1.327, de 08 de setembro de 2015, que 
estabelece a suspensão do repasse de recursos provenientes da Portaria 
1.886/GM/MS, de 04 de setembro de 2012;

VI - A Portaria GM/MS Nº 1.017, de 25 de agosto de 2016, que habilita 
leitos de Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional - 
UCINCO e desabilita leitos da Unidade de Cuidado Intermediário - UCI, do 
Hospital Geral de Cuiabá;

VII - A Portaria de Consolidação n°. 03 GM/MS, de 28 de setembro de 
2017 (título IV (Origem na Portaria n°. 930 GM/MS de 10/05/2012), que 
define as diretrizes e objetivos para a organização da atenção integral e 
humanizada ao recém-nascido grave ou potencialmente grave e os critérios 
de classificação e habilitação de leitos de Unidade Neonatal no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS);

VIII - O Processo nº 422465/2020, que trata da solicitação de incremento 
do recurso no teto financeiro do município de Cuiabá da Rede Cegonha, 
referente a 01 (um) leito de Unidade de Cuidados Intermediários Neonatal 
Convencional (UCINCO) QUALIFICADO pela Rede Cegonha no PAR/2012 
no Hospital Geral de Cuiabá;

IX - A Proposição Operacional da Comissão Intergestores Regional 
- CIR da Região de Saúde Baixada Cuiabana n°. 08, de 31 de março 
2021, que aprova a solicitação de incremento do recurso no teto financeiro 
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